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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2017 
 
TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 
PARA RENOVAÇÃO DA SALA DA PRESIDÊNCIA E 
AUMENTO DA QUANTIDADE DE LUGARES NA SALA DE 
SESSÕES “ANTONIO APPARECIDO FIORANI”  DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO/SP. 

 
A Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto,  inscrita no CNPJ sob o no 

49.227.796/0001-09, com sede à Rua Manoel Marques, 127 na cidade de Vista Alegre do 
Alto/SP, neste ato representada pelo Presidente da Câmara, Senhor Wagner Aparecido dos 
Santos, portador do CPF 172.212.988-31 e do RG-26.790.436-8 SSP/SP, doravante designada 
CONTRATANTE , e de outro lado a empresa Prado Móveis e Equipamentos para Escritórios 
Catanduva Ltda. – ME, pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Brasil, 1253, na 
cidade de Catanduva/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 02.688.464/0001-68, Inscrição Estadual nº 
260.076.886.112, neste ato representada pelo Senhor Bruno José Reis Prado portador do CPF 
226.205.978-03 e do RG 33.073.943-8 SSP/UF, doravante denominada CONTRATADA , 
pelo presente instrumento, tem entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1993, modificada pela Lei 8.883, de  8 de junho de 1994, e mediante 
as cláusulas e condições adiantes discriminadas, que  as partes aceitam e outorgam a saber:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 – A CONTRATADA compromete-se fornecer à CONTRATANTE  o mobiliário 

a seguir: 
 

Item Qtde Descrição 

1 1 

 
Conjunto Diretor:  Mesa apoiada em armário/aparador - Tampo 
confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) 
com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com laminado 
melamínico de baixa pressão (BP), com E-1: norma europeia que identifica os 
painéis com baixa emissão de formaldeído, preservando a saúde de quem 
manuseia os painéis. O mesmo é produzido com sistema de engrossuramento 
com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) para fixação das 
travessas, sendo assim as travessas são encabeçadas com fita borda PVC 
0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo é encabeçamento em todos os 
topos com fita borda PVC 1 mm. Painéis laterais em MDP 25 mm. 
Acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão 
(BP). Encabeçamento nas laterais com fita borda PVC 1mm. Painel Frontal 
em MDP 15 mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa 
pressão (BP) em ambas as faces. Encabeçamento nos topos aparentes com fita 
borda PVC 0,45mm. Sistema de fixação (montagem) é feita através de bucha 
metálica e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e 
desmontagem da mesma sem danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata 
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niveladora em polipropileno injetado e haste metálica com regulagem através 
de rosca 5/16. O armário/aparador com tampo é produzido com sistema de 
engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 mm (esp.) 
para fixação das travessas, sendo assim as travessas são encabeçadas com fita 
borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O tampo é encabeçamento 
em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 15 mm de 
espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 0,45mm, 
Porta em MDP 15 mm de espessura, em todos os topos com fita borda PVC 
0,45mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) 
em ambas as faces. Porta dotada de dobradiças caneco Ø35 em aço estampado 
com abertura de 90°, contendo 02 dobradiças. Puxador alça. Niveladoras de 
piso em polipropileno injetado e haste metálica com regulagem para o móvel 
tanto internamente como externamente. Composto por 01 prateleira móvel 
com possibilidade de regulagem. O gaveteiro tem corpo e gavetas em MDP 
15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda PVC 
0,45mm. Frentes em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento em todos os 
topos com fita borda PVC 0,45 mm. Todos revestidos com laminado 
melaminico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Gavetas com Fundo em 
Eucaplac 3 mm revestido em uma face e dotadas de corrediças em aço 
estampado com roletes em nylon, sistema de freio que delimita a abertura da 
gaveta, com capacidade de carga de até 20 Kg em cada gaveta. Gaveta para 
pastas suspensas dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco 
eletrolítico preto com roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total 
acesso a profundidade, com capacidade de até 25 Kg na gaveta. Puxador alça. 
 

2 1 

Armário Alto: Tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de 
média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as 
faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP), com E-1: norma 
europeia que identifica os painéis com baixa emissão de formaldeído, 
preservando a saúde de quem manuseia os painéis. O mesmo é produzido com 
sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 
mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas são 
encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O 
tampo é encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. Corpo 
em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita 
borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, em todos os topos 
com fita borda PVC 0,45mm, todos revestidos com laminado melaminico de 
baixa pressão (BP) em ambas as faces. Portas dotadas de dobradiças caneco 
Ø35 em aço estampado com abertura de 90°, contendo 06 dobradiças, 03 em 
cada portas,  fechadura com travamento na porta direita. Puxador alça em 
polipropileno injetado com acabamento em prata crome. Niveladoras de piso 
em polipropileno injetado e haste metálica com regulagem para o móvel tanto 
internamente como externamente. Composto por 3 prateleiras internas, sendo 
02 prateleiras moveis com possibilidade de regulagem e uma prateleira fixa. 
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3 1 

 
Armário Baixo: Tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de 
média densidade (MDP) com 40 mm de espessura. Acabamento em ambas as 
faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP), com E-1: norma 
europeia que identifica os painéis com baixa emissão de formaldeído, 
preservando a saúde de quem manuseia os painéis. O mesmo é produzido com 
sistema de engrossuramento com pinos em aço zincado 35 mm (compr.) x 1 
mm (esp.) para fixação das travessas, sendo assim as travessas são 
encabeçadas com fita borda PVC 0,45mm em todos os topos aparentes. O 
tampo é encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. Corpo 
em MDP 15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita 
borda PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, em todos os topos 
com fita borda PVC 0,45mm, todos revestidos com laminado melaminico de 
baixa pressão (BP) em ambas as faces. Portas dotadas de dobradiças caneco 
Ø35 em aço estampado com abertura de 90°, contendo 04 dobradiças, 02 em 
cada portas, fechadura com travamento na porta direita. Puxador alça em 
polipropileno injetado com acabamento em prata crome. Niveladoras de piso 
em polipropileno injetado e haste metálica com regulagem para o móvel tanto 
internamente como externamente. Composto por 01 prateleira móvel com 
possibilidade de regulagem. 
 

4 1 

 
Complemento Lateral de Armário: Tampo, lateral e travessa 
confeccionados em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) 
com 25 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com laminado 
melamínico de baixa pressão (BP), com E-1: norma europeia que identifica os 
painéis com baixa emissão de formaldeído, preservando a saúde de quem 
manuseia os painéis. Encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 
0,45mm. Prateleiras em MDP 15 mm de espessura, em os topos aparentes 
com fita borda PVC 0,45mm, todos revestidos com laminado melaminico de 
baixa pressão (BP) em ambas as faces. Complemento tendo a possibilidade de 
montagem sendo direito ou esquerdo do armário. Conjunto de bucha e sapata 
niveladora em polipropileno injetado e haste metálica com regulagem através 
de rosca 5/16. Composto por 04 prateleiras fixas. 
 

5 8 

 
Longarina Executiva 3 Lugares com braços:  assento e encosto 
confeccinados em estofado com madeira de 18 mm revestida em espuma 
injetada de densidade 54 kgf/m³ de 30 mm. Revestida em tecido de alta 
densidade, com as seguintes medidas: assento 590 x 590 mm., encosto 590 x 
530, aproximadamente. Braços intercalados, confeccionados em alma de aço 
formato oval revestido em polipropileno de alta densidade. Base fixa 
confeccionada em tubo de 30/50 na chapa 12 revestida em banho de ionização 
por camada de tinta epóxi-pó preto.  
 



 
 
 

CAMARA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO  
Rua Manoel Marques, 127 – Fone: (16) 3287-1576 – Fax: (16) 3287-1495 

CEP 15920-000 - VISTA ALEGRE DO ALTO-SP 
e-mail : camaravistaalegre@yahoo.com.br 
site : camaravistaalegredoalto.sp.gov.br  

6 18 

 
Cadeira Executiva fixa: assento e encosto confeccionados em estofado com 
madeira de 18 mm revestida em espuma injetada de densidade 54 kgf/m³ de 
50 mm. Revestida em tecido de alta densidade, com as seguintes medidas: 
assento 490 x 490 mm, encosto 470 x 490, aproximadamente. Base fixa tipo 
TRAPEZIO confeccionada em tubo de 7/8” na chapa 12 revestida em banho 
de ionização por camada de tinta epóxi-pó preto. Braços confeccionados em 
alma de aço formato oval revestido em polipropileno de alta densidade 
 

7 1 

 
Poltrona Presidente giratória espaldar alto: assento e encosto 
confeccinados em estofado com madeira de 18 mm revestida em espuma 
injetada de densidade 54 kgf/m³ de 120 mm. Revestida em tecido de alta 
densidade, com costura em formato gomo no sentido detalhado com as 
seguintes medidas: assento 770 x 460 mm., encosto 490 x 420, 
aproximadamente. Base giratória confeccionada em aço revestida em banho 
de ionização por camada de tinta epóxi-pó preto revestida com capa de 
poliuretano, com 05 sapatas com rodízios confeccionados em Poliuretano. 
Braços confeccionados em alma de aço formato oval revestido em 
polipropileno de alta densidade 
 

8 2 

 
Poltrona Diretor giratória : Assento e encosto confeccionados em estofado 
com madeira de 18 mm revestida em espuma injetada de densidade 54 kgf/m³ 
de 120 mm. Revestida em tecido de alta densidade, com costura em formato 
gomo no sentido detalhado com as seguintes medidas: assento 470 x 460 mm, 
encosto 490 x 420 mm, aproximadamente. Base giratória confeccionada em 
aço revestida em banho de ionização por camada de tinta epóxi-pó preto 
revestida com capa de poliuretano, com 05 sapatas com rodízios 
confeccionados em Poliuretano. Braços confeccionados em alma de aço 
formato oval revestido em polipropileno de alta densidade 
 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
 

 2.1 – Os mobiliário especificado no item anterior será entregue no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da assinatura deste contrato administrativo. 
 

2.2 – É responsabilidade exclusiva da CONTRATADA  todas as despesas decorrentes 
da entrega, tais como: viagem, hospedagem e alimentação dos profissionais e montagem do 
mobiliário no local. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGA MENTO  
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3.1 – A CONTRATANTE  pagará à CONTRATADA  a importância de R$14.335,00 

(catorze mil trezentos e trinta e cinco reais), em moeda corrente, após a entrega do mobiliário 
especificado no item 1. 

3.2 - Para a realização dos pagamentos fica a CONTRATADA  obrigada à emissão de 
nota fiscal referente aos materiais adquiridos. 

 
3.3 - Em caso de atraso, incidirá sobre o valor do mobiliário adquirido juros de 1% 

(dois) ao mês, a título de compensação financeira, desde o dia subsequente ao do vencimento 
até o do seu efetivo pagamento. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS  
 

4.1 - A duração do presente termo será de 30 (trinta) dias, contados da data de 
assinatura deste instrumento contratual renovável por igual período, nos termos do art. 57, §1º 
da Lei nº 8.666/93.  

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

5.1 - A CONTRATADA  fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

6.1 - Fica dispensada a prestação de garantia contratual, nos termos do artigo 56, da 
precitada Lei. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
   

7.1 – Nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, as despesas decorrentes da 
aquisição do mobiliário para renovação da sala da presidência e aumento da quantidade de 
lugares da Sala de Sessões “Antonio Apparecido Fiorani” da Câmara Municipal de Vista 
Alegre do Alto, objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  

a) 07.01.01.031.0001.2.067 – 4.4.90.52.00.00.00.00 – despesa 07. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
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8.1 - A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 
ensejará a rescisão do contrato. 

 
8.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

8.3 - Os casos de rescisão administrativa ou amigável serão precedidos de 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 

 
8.4 - Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE  o presente contrato 

poderá ser rescindido ou suspenso. 
 
 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 

9.1 – Pelo atraso injustificado ou a inexecução parcial ou total deste contrato, sujeitará 
a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades fixadas nos incisos I, III e IV, do artigo 87, 
do Estatuto das Licitações, às multas: 
 

9.1.1 – de 20 a 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor total ou parte da 
obrigação não comprida; 

 
9.1.2 – no valor igual à diferença de preço resultante da nova contratação realizada 

para complementação da obrigação não cumprida; 
 

9.2 – As penalidades previstas nos itens anteriores são alternativas, prevalecendo a de 
maior valor. 

 
 

CLÁUSULA DECIMA - DA VINCULAÇÃO  
 

10.1 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital de 
CONVITE  nº  01/2017, com seus anexos,  e à proposta da CONTRATADA . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO  
 

11.1 - Os casos omissos do presente Contrato serão resolvidos pelos partícipes, ficando 
eleito o foro Distrital de Pirangi/SP, para dirimir questões oriundas do presente Contrato. 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em 03 

(três) vias de igual teor, para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que 
assinam também para o mesmo fim. 
 

Vista Alegre do Alto, 18 de abril de 2017. 
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CONTRATANTE     CONTRATADA 
Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto Prado Móveis e Equipamentos para  
José Ricardo Joanini  Escritórios Catanduva Ltda. – ME 
Presidente da Câmara     Bruno José Reis Prado 

 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
Nome: Alessandra A. S. Matheus    Nome: Silvana Aparecida Frigério Amado 
RG:26.454.762-7     RG: 28.234.165-1 
 
 


